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   - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 -  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1178/2022 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EPP 

(Conforme determina LC 147/2014) 
 

 
1. PREÂMBULO. 

 
1. O Exmo. Sr. VLADIMIR ANTÔNIO ADABO, na qualidade de Prefeito Municipal de Borborema, Estado de São Paulo, 
usando da competência que lhe atribuída por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO – sob regime de execução indireta, 
Processo nº 027/2022, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO 
E CENTRAL DE PABX DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO 
MUNICIÍPIO DE BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, em 
conformidade com as características e quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) deste edital, que 
será regida pela Lei Federal n º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.º 123/2006 com as alterações 
contidas na Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 5.521/2019, que 
regulamenta a modalidade Pregão Eletrônico do município, Decreto Municipal nº 4.134/2013, de 10 de junho de 2013, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n º 8.666, de 23 de julho de 1993 e 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
DATA E HORÁRIOS DE RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

• INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: DIA 02/06/2022, ÀS 13H00MIN.  

• TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: DIA 14/06/2022, ÀS 13H30MIN. 

• ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: DIA 14/06/2022, DAS 13H31MIN ÀS 14H. 

• INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: DIA 14/06/2022, ÀS 14H01MIN. 

LOCAL: WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR  

• REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA /DF E, DESSA FORMA, SERÃO REGISTRADAS NO SISTEMA ELETRÔNICO E NA DOCUMENTAÇÃO 
RELATIVA AO CERTAME. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES: 

 E-mail: licitacaopmb@borborema.sp.gov.br 

 Fone: (16) 3266 9200 

 Segunda a Sexta-Feira, no horário compreendido entre 08h30min às 11h00min e 13h00min às 16h00min. 

 O Edital completo está  disponível  pelo endereço  eletrônico: http:/www.bllcompras.org.br 
“acesso no link – “EDITAIS”, e ainda, pelo site oficial da prefeitura http://www.borborema.sp.gov.br, ou, solicitadas 
através do  e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br.  

 
2. Esta licitação atende a requisição da Diretora de Assistência Social, representado pela Sra. NAYARA PRESOTTO 

DOURADO, datada de 04 de Abril de 2022, no qual, é o respectivo responsável pela elaboração dos seus descritivos e 
demais exigências técnicas. 
 

3. Responsável pelo levantamento da estimativa do processo: Sra. TAMARA ROBERTA GUEDES DE MORAIS, Chefe de 
Divisão do Município, cujos orçamentos são partes integrantes deste processo. 

 

2. OBJETO: 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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2.1. O objeto desta licitação trata-se de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO 
E CENTRAL DE PABX DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO 
MUNICIÍPIO DE BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, em 
conformidade com as características e quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) deste edital. 

2.2. O valor orçado pela Prefeitura de Borborema/SP encontra-se com vista franqueada aos interessados em participarem 
do certame nos autos do presente processo, ou mediante pedido escrito e protocolado na Divisão de Licitações. 

 

2.3. Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência - Descrição do objeto; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de Caráter Geral; 

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 
ANEXO V – Minuta da Declaração da Indicação do Responsável pela assinatura do Contrato e Dados Bancários para 
Pagamento; 
ANEXO VI –  Minuta do Contrato; 

ANEXO VII – Minuta do Termo de Ciência e Notificação. 

 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

3.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Prefeitura Municipal de Borborema/SP, denominado 
PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL – www.bllcompras.org.br. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte classificação orçamentária:  
 

Código Funcional Programática Categoria Descrição Ficha(s) 

02.13 01.08.244.0019.2042 4.4.90.52 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 434 

02.13 01.08.244.0019.2042 4.4.90.52 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 552 

  
5. CONDIÇÕES E FORMA DE PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. Poderão participar do certame: 

5.1.1. Todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital e seus Anexos. 
5.1.2. Esse certame é exclusivo para participação exclusiva de ME e EPP, conforme determina a Lei 
Complementar 147/2014, Art. 48, inciso I. 

5.1.2.1 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 
o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que atendam plenamente o art. 3, incisos I, II e III da Lei 123/2006. 
5.1.2.2. Não havendo licitantes interessados e enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, esta será julgada deserta e reaberta em outra data com ampla participação a todos os licitantes 
presentes e devidamente credenciados. 

5.2. A participação do licitante no presente certame significará que tomou conhecimento de todas as informações que 
julgaram necessárias, e que examinou o conteúdo deste Ato Convocatório, Anexos e Proposta de Preço e os encontrou 
corretos e que aceita integral e irretratável, os seus termos. 
5.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO IV para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo 
do sistema o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

5.3.1. Para efeitos desta licitação, considera-se microempresas e empresas de pequeno porte, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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respectivamente, as empresas que se enquadram nas definições dos incisos I e II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica incluída nas vedações estabelecidas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

5.3.2. A empresa que declarar falsamente se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte para 

valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 incorrerá no crime de falsidade 

ideológica e estará sujeita às penas previstas no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais 

penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

5.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 
5.5. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
5.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de 
horário previsto no edital. 
5.7. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação 

nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 
5.8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA está isenta de quaisquer custos de operacionalização e uso do 

sistema www.bllcompras.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros 
ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto 
licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.9. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a participação de 
empresas: 

5.9.1. Tenham sócios ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de Borborema (SP); 
5.9.2. Se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.9.3. Estrangeiras que não funcionem regularmente no País. 
5.9.4 Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 
5.9.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 
5.9.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
5.9.7. São vedadas a contratação e a manutenção de contrato de prestação de serviço com empresa que tenha 
entre seus empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários (artigo 3° da Lei Municipal 2424/2008). 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

6.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

6.1.3. Abrir as propostas de preços; 

6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço. 

6.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.8. Declarar o vencedor; 

6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

6.1.10. Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

6.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 
 
7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 
7.1.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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7.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
 
7.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
7.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
7.6 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR 

7.6.1 –Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

7.7. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
7.8. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão Eletrônico. 

 
7.9. A simples digitação da proposta eletrônica, vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 
 

8.1 - A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 

8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

8.4. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão do 
pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
8.5. - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro designará 

novo dia e horário para a continuidade do certame. 
8.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 

acompanhado pelos participantes por meio da PLATAFORMA, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2. A proposta de preços deverá ser formalizada mediante digitação no sistema eletrônico. 

9.2.1. A não anexação da proposta escrita digitalizada não inabilitará a licitante para participar do 
pregão. 

 
9.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa e em campo próprio do Sistema eletrônico as informações abaixo: 

a) Preços unitários dos itens, expressos em moeda corrente nacional, escritos em algarismo, com até duas 

casas decimais, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 

demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução 

do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste Pregão Eletrônico; 

c) No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a 
marca do(s) produto(s) ofertado(s). 

C1) A não inserção de informações contendo a marca do(s) produto(s) implicará na desclassificação da 
licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 
 

9.4. Por ocasião da verificação da aceitabilidade da(s) proposta(s) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar, o 
pregoeiro submeterá os documentos apresentados para análise da equipe técnica competente designada que 
realizará a avaliação e subsidiará o julgamento. 

 
9.5. A não inserção das informações contendo as especificações e a marca específica do objeto neste campo implicará 

na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
9.6.  A declaração falsa relativa à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
9.7. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
 
9.8. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

 
9.8.1. A empresa licitante não deve ser identificada, não entanto, não se confunde indentificação da 

marca com a indentificação da empresa licitante, a marca obrigatoriamente deve ser informada NO CAMPO 
APROPRIADO, indenpendente se leva o mesmo nome da licitante. 

 
9.9. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
9.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 

propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, perdurará por mais de um dia. 
 
9.11. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data e 

horário previstos para o início da oferta de lances. 
 
9.12. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
 
9.13. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta somente 

para o(s) item (ns) de seu interesse; 
 
9.14. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 

 
9.15. Não será admitida cotação inferior à quantidade unitária prevista neste Edital. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

10.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de 
preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
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passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
10.2. Ao término do prazo definido para credenciamento e recebimento das propostas, encerra- se, por consequência, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
10.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens (chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 
10.4. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 

10.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

11.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances.  

11.2.1 Na hipótese da empresa licitante não conseguir ofertar o menor preço, conforme redução mínima 
prevista, a mesma poderá apresentar lances intermediários para deixar registrado na ata para fins de 
classificação e para eventual convocação ocasionada por inabilitação das empresas classificadas 
provisoriamente em melhores colocações ou se ocorrer liberação do fornecimento. 

11.2.2 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  

11.2.3 A redução mínima entre os lances deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial, se assim 
desejar. 

 
11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
 
11.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
11.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
11.7. Fora da situação mencionada no item anterior, após o credenciamento das propostas, durante a sessão de 

disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o item/lote alegando 
como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa 
de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por 
responsabilidade objetiva do licitante. 

 
11.8. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução de 

seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o artigo 7º da lei 
10.520/2002. 

 
11.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
11.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
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11.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
11.12. NESTE PREGÃO SERÁ ADOTADO O TIPO DE DISPUTA ABERTO: Será adotado para o envio de lances no 

pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.13. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 

acima. 
 
11.14.  O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 
 
11.15. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

 
11.16. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", podendo encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de MENOR VALOR 
POR ITEM, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 

 
11.17. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o 

Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 
11.18. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade de 

situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

 
11.19. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os 

critérios para desempate em favor da ME/EPP, da seguinte forma: 
 

a)  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

II - o caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.19 (a) o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 
disposto na 11.19, (a), I serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

III - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.19.(a), o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 
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habilitação. 
 
11.20. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 
11.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 

 
11.22. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
 
11.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação. 
 
11.24. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades legais 

cabíveis. 
 
11.25. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

 
11.26. Na hipótese de suspensão da sessão pública para realização de diligências, para os casos mencionados no 

subitem anterior, a sessão pública somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema. 
 
11.27. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO, NO 

REGIME DE MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
11.28. Se o menor lance ofertado for superior a estimativa do item o pregoeiro poderá fracassar o item/lote. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

12.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 

12.2.  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhada. 

12.3. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 

 
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
I -  Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
II -  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais. 
III - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de Sociedades por Ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem. 
IV - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
Sociedades Civis, acompanhado de prova da Diretoria em Exercício. 
V - Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
b)  REGULARIDADE FISCAL (art. 29 da Lei Federal nº 8666/93): 

 
I -   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
II -  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
IV -  Certidões de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante;  
V -  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa.  

 
c)  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (art. 31 da Lei Federal nº 8666/93): 

 
I - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 
pessoa física; 
II - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - (art. 30 da Lei Federal nº 8666/93): 
 

I - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante e indicar, no mínimo, 01 (um) 
fornecimento igual ou compatível com o item proposto. 

 
d) OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
I – Declaração de Caráter Geral, conforme ANEXO II, afimando que: 

a) conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 

objeto da licitação; 

b) Não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e, 

c) Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, ressalvada a 

condição de aprendiz e que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

d) Que atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 

pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

II- Declaração de que a empresa se enquadra no regime ME/EPP, no caso de ser optante.  (Ver modelo 
Anexo IV, caso seja optante). 
 
III – Declaração Indicando quem será o responsável pela assinatura do Contrato por parte da licitante, bem 
como a indicação dos dados bancários (Anexo V). 
a) A ausência das informações requisitas neste item III, não inabilitará a licitante de imediato. Constatada a 

ausência desses dados, o pregoeiro poderá realizar diligencia, concedendo um prazo, para que o 
representante da empresa insira no sistema, os dados solicitados neste anexo. Decorrido o prazo 
concedido, a critério do Pregoeiro, a empresa poderá ser declarada inabilitada. 

 
 

12.4. TODOS OS DOCUMENTOS INDICADOS NA CLÁUSULA 12.3, DEVEM ESTAR ANEXADOS NA 

PLATAFORMA DO PREGÃO ATÉ A DATA E HORÁRIO AGENDADO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.  

 

12.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 

deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos 

documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, ou em fotocópia autenticada 

por Cartório de Tabelionato Oficial. 
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12.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
12.7. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo com o 

presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

 
12.8. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 
A) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 

futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos estabelecimentos disposto neste item 12 

do edital. 

 

12.9.  Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

 

12.10. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do prazo de validade fixado 

nos documentos oficiais apresentados, ou de 180 (cento e oitenta) dias a contar da expedição dos mesmos, caso não 

estipulem qualquer prazo de validade. 

 
12.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que for homologado o certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

 
A)  A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

IMPRESSA 
 

13.1. Os documentos relativos à habilitação, deverão ser digitalizados e adicionados, ATÉ A DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, através de transferência de eletrônica de arquivos (UPLOAD) acessando o ícone 
“Documentos de Habilitação”, diretamente na Plataforma, nos formatos (extensões) (“pdf, doc, xls, png ou jpg”) 
recomendando o limite de 6mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela Plataforma 
www.bllcompras.org.br. 
 

13.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
13.3. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, será aberto o prazo para manifestação 

da intenção de interposição de recurso. 
 
13.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido, ou seja, até a abertura da sessão, 

acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

 
13.5. Finalizada a sessão pública será concedido prazo para apresentação de documentos originais ou cópias autenticadas 

por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante do item 12, bem como a proposta escrita 
atualizada, devendo ser relacionados e apresentados na Divisão de Licitação e Contratos desta Prefeitura Municipal de 
Borborema/SP, Divisão e Licitações, localizada na Praça José Augusto Perotta, s/nº – Centro – Cep 14955-000, 
Borborema/SP, das 08h30min às 11h30min e das 13h às 16h, em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da 
sessão pública, ou ainda, inseridos na Plataforma, acessando o ícone “Documentos Complementares – Pós Disputa”, 
sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

http://www.bllcompras.org.br/
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13.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
13.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos 

enviados eletronicamente. 
 
13.8. Será permitida a assinatura eletrônica nas declarações e propostas, mediante uso da certificação digital emitida no 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua. 
 
13.9. A critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado, o prazo para entrega física dos documentos poderá ser 

prorrogado. 
 
13.10. Objetivando a segurança e a integridade dos documentos apresentados, recomenda-se que sejam numerados e 

rubricados em todas as folhas. 
 
13.11. A proposta escrita deverá ser enviada em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

representante Legal da Empresa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, devidamente datada. 

 
13.12. Deverão estar consignados na proposta escrita atualizada, conforme modelo constante do Anexo III: 
 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 
c) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
e) Indicação de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento/contrato; 

 
13.13. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 

13.14. A planilha de cotação dos itens deverá obedecer à ordem do Anexo I 
 

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

14.1. Da impugnação ao Edital: 
a) É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de impugnação ao ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas, conforme art. 24 §1 da Lei 10.024/2019. 

b) As impugnações ao edital e seus anexos deverão ser anexadas digitalmente através de uploud do arquivo em 
formato PDF ou JPG, em campo apropriado (Aba Impugnações) diretamente na plataforma da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL. 

c) Os pedidos de esclarecimento deverão ser digitados diretamente em campo apropriado na plataforma da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL. 

d) A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

e) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado para responder pelo proponente;  

f) Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.  

 
14.2. Dos recursos Administrativos: 
 

a) Dos atos do Pregoeiro cabe recurso. Após a sessão pública, o pregoeiro registrará via chat a data e horário 
que será aberto à possibilidade para manifestação de interesse em apresentar recursos, no qual, abrirá prazo 
de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, manifestar 
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sua intenção de recurso. 
b) A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de licitações da 

plataforma. 
c) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 

do sistema. 
C1) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

d) O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados e 
desclassificados. 

e) O licitante terá 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à manifestação da intenção 
de recurso, para incluir peça recursal, bem como contrarrazões e demais documentos no campo próprio, via 
upload, exclusivamente no sistema de licitações. 

f) Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, no mesmo 
sistema. 

g) No decorrer do prazo de recurso será aberta vista dos autos às licitantes que a solicitarem, independentemente 
de requerimento, na Divisão de Licitação e Contratos desta Prefeitura, sito à Praça José Augusto Perotta, s/nº,  
Centro, de onde os autos do processo não poderão ser retirados. 

h) A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 
i) Caso a licitante queira cópias de documentos juntados ao processo licitatório, poderá obtê-las mediante 

requerimento escrito e pagamento do valor correspondente ao número de cópias requisitadas. 
j) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
k) O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
l) Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentados à 

autoridade competente; 
m) Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 

15.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

15.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(ns) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

15.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E/OU ORDEM DE FORNECIMENTO: 
 

16.1. A minuta do contrato a ser celebrado encontra-se apensada ao presente Edital, dele fazendo parte integrante para a 
devida ciência dos licitantes e demais efeitos legais. 
16.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da homologação da presente licitação, o licitante vencedor está 
automaticamente convocado para a assinatura do Contrato, na forma preconizada pelo artigo 64 e §§ da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

16.2.1. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) licitante(s) classificada(s), ao 
preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 
16.2.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital emitida no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 16.2. 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 
formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
16.4. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinadas pelo 
Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
16.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
de Débitos relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, a 
Contratante, por meio eletrônico hábil de informações e salvo impossibilidade devidamente justificada, verificará a situação, 
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certificará nos autos do processo a regularidade e anexará todos os documentos passíveis de obtenção por tais meios.  
16.5.1. Se não for possível atualizar as certidões por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada, na própria 

convocação para assinatura do contrato, para, no mesmo prazo, comprovar a situação de regularidade de 
que trata o subitem acima mediante a apresentação das respectivas certidões com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo a adjudicatária do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.5.2. Caso a licitante vencedora, ao ser notificada para assinar o Contrato, não o faça no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocação, ou não solicite, com justificativa aceita pela Contratante, dilatação do 
prazo por igual período, decairá do direito de celebrar o ajuste. 

16.6. A recusa injustificada para a assinatura do Contrato também sujeitará a licitante vencedora às penalidades 
dispostas no artigo 81 da Lei Federal nº 8666/93. 

16.7. Na hipótese do subitem 17.7.2 e 17.8, caberá à Contratante o direito de convocar as demais licitantes 
classificadas, observada a ordem de classificação, para assinatura do Contrato. 

16.8. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e participação, exigidas na licitação. 

16.9. Não será aceita subcontratação total do contrato. As subcontratações parciais de serviços, poderão ocorrer com 
autorização expressa do gestor do contrato, e de acordo com as definições indicadas no Termo de Referência. 

16.10. Esta Administração Pública Municipal não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo 
que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que 
decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a Contratada, que responderá por ser pessoal 
técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem. 

 

17. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 
 

17.1.  O prazo de vigência do contrato que advier da presente licitação será de 02 (dois) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

 
18. DAS AQUISIÇÕES 
 

18.1. As aquisições decorrentes desta licitação serão formalizadas em Contrato e adquiridas mediante a 
Emissão de Nota de Empenho. 

 

19. DOS PREÇOS 
 
19.1. O preço não sofrerá nenhum reajuste durante a vigência da contratação, ressalvada a possibilidade de recomposição 
do equilibrio econômico financeiro, na forma do artigo 65, II, “d”, da Lei 8.666/93.  
 19.1.1. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no índice 
oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IPCA-IBGE, desde que com anuência da Prefeiutura. 
19.2. O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer 
natureza e demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas. 
 

20. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
20.1 O objeto desta licitação deverá ser executado nos prazos, local e atender as condições estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 
21. DO PAGAMENTO: 

 
21.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto com a devida apresentação da Nota Fiscal e 

manifestação favorável do Setor fiscalizante na Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo máximo de até 05 
(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

21.2 Para emissão das Notas Fiscais o contratado deverá obrigatoriamente observar os Pedidos de compras, 
especificamente o campo onde contam as informações para emissão desses documentos.  

21.3 Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 
indireta. 

21.4 A Nota Fiscal ou Fatura que apresentar incorreções será devolvida a contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
respectiva apresentação válida. 
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21.5 A Nota Fiscal deverá ser entregue OBRIGATORIAMENTE na mesma data de sua emissão, através de cópia no formato 
PDF para o e-mail compras@borborema.sp.gov.br, sendo a via original encaminhada junto ao produto no ato da 
entrega. 

21.6 O pagamento será realizado mediante a realização de depósito identificado junto à respectiva conta bancária da 
mesma; 

21.7 A Prefeitura Municipal de Borborema (SP), no ato do pagamento, fará a retenção dos impostos previstos em Lei. 
21.8 Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à licitante vencedora, aos valores devidos serão 

acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore desde a data de interpelação 
até a data do efetivo pagamento (Art. 40, XIV “D” - Lei 8.666/93). 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

22.1. A desistência da proposta e a não assinatura do Contrato no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo da 
validade de sua proposta, ensejarão: 

22.1.1. Cobrança pelo município por via administrativa ou judicial, de multa no valor de até 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para o contrato.  
22.1.2. Suspensão Temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Borborema, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

22.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por 
parte da empresa CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a 
aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a)  Advertência Escrita, a ser aplicada para infrações não graves que, por si só, não ensejem a rescisão do 
contrato ou sanção mais severa. 
b) Multa a ser aplicada nos montantes abaixo relacionadas: 

I ) De 1% (um por cento) sobre o valor total da ordem de fornecimento (Pedido)  até o 10º (décimo) dia de 
atraso, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” deste item. A Execução ou fornecimento do 
objeto fora das características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois 
nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não execução/fornecimento do item; 

II) De 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou da obrigação não cumprida, em caso de recusa ou 
inexecução total do fornecimento dos itens e o cancelamento do Contrato. 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações 
d) Declaração de Inidoneidade. 

22.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA ou, se for 
o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
22.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
22.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e 
contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas 
do Estado. 
22.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada a proponente vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa, deverão ser recolhidas em até 30 (trinta) dias, contados da comunicação, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa para cobrança judicial. 

a) É de exclusiva responsabilidade da proponente vencedora a obrigação de comprovar o recolhimento da multa, 
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
b) Decorrido o prazo concedido para fins de recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá 
ser cobrado judicialmente. 

22.7. As multas aplicadas ainda poderão serão descontadas de pagamentos devidos pela Prefeitura a proponente vencedora, 
devendo para tanto proceder a devida comunicação para fins de compensação. 
22.8. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por seu comportamento restar 
demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 88, da Lei 8.666/93. 
22.9. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da 
Lei Federal nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
22.9. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA 
                          Estado de São Paulo 

                               Praça José Augusto Perotta, s/nº -  CEP 14955-000 - Tel. (16) 3266-9200 
                                www.borborema.sp.gov.br - licitacaopmb@borborema.sp.gov.br 

                      CNPJ(MF) Nº 46.737.219/0001-79 
 

 

 

15  

 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
22.10. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das multas 
não poderá exceder o montante de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

 
 

23. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO. 

 
23.1. A Prefeitura reserva-se o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, desistir, revogar, adiar, ou mesmo 
anular total ou parcialmente esta licitação, se assim julgar conveniente, na forma da Lei, sem que isso represente direito 
das licitantes a qualquer pedido de indenização, reembolso ou compensação de valores. 
 

24. DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
24.1. É facultada a Administração a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua execução, mediante aviso 
escrito à Contratada com antecedência mínima de sete dias. A vencedora declara expressamente reconhecer os direitos da 
Administração em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 
24.2. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia 
justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
24.3. A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências previstas no artigo 80, inciso 
I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas 
no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
24.4. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 78, da Lei 8.666/93, a 
vencedora sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

25. DA GARANTIA. 

 
25.1. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta licitação. 

 

26. DO FORO. 
 
25.1. Em havendo qualquer questionamento judicial, ou controvérsia, decorrente do presente processo licitatório, será 
competente para dirimi-lo o foro da COMARCA DE BORBOREMA, Estado de São Paulo, em detrimento de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Borborema/SP 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-
la por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Borborema poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.2. - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

27.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

27.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente; 

27.5.  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, à critério do pregoeiro. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site oficial do município ou no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

27.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

27.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

27.11. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos produtos e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada. 

27.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 
Borborema -SP. 

27.13. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário em horário de expediente, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, na Prefeitura Municipal de Borborema/SP, na Divisão de Licitações e Contratos para melhores esclarecimentos 
a respeito do presente Edital. 

27.14. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

27.15.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente; 

27.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

27.17. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Borborema/SP. 

27.18. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 
 

Borborema/SP, 01 de Junho  de 2022. 

 
 
 

VLADIMIR ANTONIO ADABO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I - OBJETO: 
 
O presente termo de referência destina-se a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO 
E CENTRAL DE PABX DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO 
MUNICIÍPIO DE BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, conforme 
quantitativos e especificações discriminadas abaixo: 
 
II – JUSTIFICATIVA: 
 

AS AQUISIÇÕES SÃO ORIUNDAS DE PROPOSTAS DE EMENDA PARLAMENTAR DE INVESTIMENTO DESTINADA A 
AUMENTAR A DEMANDA E A CAPACIDADE DE RESPOSTA DA ENTIDADE E OS ATENDIMENTOS DE QUALIDADE 
TANTO PARA OS USUÁRIOS QUANTO OS FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP. 

 
III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 

01 

TELA DE PROJECAO RETRÁTIL MOTORIZADO 120 
POLEGADAS 
Tela de projeção; modelo retrátil; acionamento elétrico; 
recolhimento automatico motorizado; formato: 4:3; tecido 
matte white; ganho de brilho de 1,1 a 1,5 vezes, projeção 
frontal; branco com verso preto; sem borda; area de 
projeÇÃo: 2,43m x 1,82m (lxa) aproximadamente; diagonal 
com 120"; alimentação 127v; fornecida com buchas e 
parafusos para fixacao em teto ou parede; 12 meses de 
garantia; De acordo com a legislacao vigente;  

01 

 

02 

SUPORTE P/ PROJETOR MULTIMIDIA DE TETO 
CAPACIDADE MÍNIMA 10KG- 
Especificação técnica: suporte para projetor multimidia; 
sistema de engate rápido, em aluminio injetado/aço carbono; 
passagem interna para fiação com isolamento elétrico entre o 
chassi do projetor e a estrutura de fixação, com acabamento 
em tratamento anti-corrosao e pintura epoxi eletrostatica, cor 
preta, prata ou branco; universal de teto; capacidade para 
projetor de no mínimo 10kg; pesando aproximadamente 2,0 
kg; atende todos os projetores LCD e DLP, perímetro máximo 
para a fixação do projetor aproximadamente ø362 (1% +ou-), 
suporte fornecido com manual de instrucoes; parafusos e 
buchas para fixacao do suporte; parafusos para fixacao 
projetor; manual em portugues e garantia mínima de 12 
meses; varios angulos. 
Marca de referência: Gaia GSP 111 

01 

 

03 

MICROFONE DE MAO SEM FIO 
Opera na banda alta de UHF; alta sensibilidade, baixo ruído na 
transmissão e recepção; módulo pcb com montagem de superfície 
(smd) ; frequência portadora UHF banda alta; estabilidade de 
frequência +/-0,005% modulação fm; sensibilidade de recepção 4uv 
(sinal=12db) relação sinal/ruido >90db; rejeição a imagem e 
frequência espúria >85db; nível de saída de áudio 0~30mv; resposta 
de frequência 50hz à 15 khz; distorção harmônica total <1%; 
alimentação ls-901rx 12vdc; alimentação ls-902rx 12 ~15 vdc; 
consumo corrente 80ma; temperatura de trabalho -10º c à 55º c; saída 

01 
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de áudio jack p10 não balanceada; saída de áudio mixado a+b xlr-3m 
balanceada; Transmisso ls-901 ht/ct; potência de saída 18mw – max.; 
raio de transmissão mínima 60 metros; Emissão de frequências 
espúrias >60db abaixo da portadora; estabilidade da frequência +/-
0,005%; devio máximo +/- 48 khz; dinâmica unidirecional cardióide; 
Alimentação 2 pilhas AA 1,5vdc; consumo corrente 60ma com 3vdc; 
vida útil das pilhas 6 a 8 horas – pilhas alcalina; Entrada de 
alimentação 12~15 vdc fonte bilvolt ; Garantia mínima 3 meses. 

Marca de referência: Leson LS 902 HT 

04 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP, NOVO, NÃO 
SUBMETIDO A USO ANTERIOR, NEM 
RECONDICIONAMENTO COM AS SEGUINTES 
CONFIGURAÇOES: 
Processador: Frequência de Operação real de 2.8GHz ou 
superior; 06 Núcleos Físicos ou superior; Suporte a 06 (seis) 
threads ou superior; possuir mínimo de 9Mb Cache; 
Memória Principal: tecnologia DDR-4, 2666 MHz; Deverá 
vir com 8GB (2x4GB), em pares idênticos; 
Expansível a 32GB de memória; Placa mãe: Possui 02 
(dois) slots PCIe; No mínimo 1 (um) slot deverá atender as 
especificações PCIe x16; Possui 08 portas USB, não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores; 04 devem ser 
disponibilizadas na parte frontal; TPM versão 2.0 integrado 
ou por Firmware; Unidade SSD: Deverá vir com uma 
unidade SSD M.2 NVME X4 de 256GB ou superior para 
sistema operacional e Unidade HDD 1TB ou superior para 
armazenamento de arquivos; Controladora de rede 
Ethernet 10/100/1000 Mbps; Controladora de vídeo 
onboard: Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 
Hz; Conectores de vídeo 1 VGA, 1 HDMI ou Display Port;  
Controladora de áudio integrada High Definition: 
Integrada à placa mãe; Gabinete: Fonte de alimentação com 
tensão de entrada 110/220 VAC, com potência mínima de 
400W, Monitor: Tamanho: 19.5” ou superior; O monitor 
deverá possuir as certificações: Energy Star, TCO, FCC, 
Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB:; Mouse 
Ótico com conector USB; Caixa de Som: mínimo 2w de 
potência; Software e Sistema Operacional: Licença OEM 
do Windows 10 Professional 64 bits. Suporte e Garantia: 
Garantia mínima de 3 anos. O fabricante deve possuir 
Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia. (apresentar na proposta). O suporte 
técnico e a garantia deverão ser necessariamente prestados 
pelo fabricante. Informações complementares: 
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos 
ofertados possui banco de dados disponibilizado na Internet 
que permita obter a configuração de hardware e software 
ofertado, periféricos internos e drivers de instalação 
atualizados e disponíveis para download a partir do n.º de 
série dos mesmos; 
Garantia mínima de 36 meses on site. 

02 

 

05 
POLTRONA 
Medidas aproximadas: 
Altura 80cm, largura 60cm, profundidade 60cm. Material – 

02 
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madeira, revestimento em courino. Encosto com espuma no 
mínimo D13 e assento com espuma de no mínimo d20. Com 
braços cromados em aço carbono. Pés inclusos em plásticos 
resistentes. 
Cor: bege 
Garantia mínima 03 meses. 

06 

PROJETOR DE MULTIMIDIA, 3.300 LUMENS, NO MÍNIMO 
15.000:1 
Projetor de Multimídia; com no mínimo 3.300 Lumens; Modo de 
projeção: Frontal/ Traseiro / Teto, Painel LCD: 0,55 polegadas (D7) 
Método de projeção: Matriz Ativa TFT de Polissilício, Número de 
pixels: 480.000 pixels (800 x 600) x Razão de aspecto: 4:3, Resolução 
nativa: SVGA, Tipo de lâmpada: 210 W UHE, Duração da lâmpada: 
10.000 horas (ECO), 6.000 horas (Normal), Correção de Keystone: 
Horizontal: -30° +30°, Vertical: -30° +30,  Razão de contraste: Até 
15,000:1, Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores, Geral: 
Temperatura de uso: 5°C a 35°C, Lente de projeção: Tipo:Foco 
(Manual)  Número F: 1.44 Tamanho da tela: 30” a 350”, (0.88 m – 
10.44 m), Distância Focal: 16,7 mm, Razão de zoom: 1 – 1.35 (Digital 
Zoom), Peso máximo 3kg - Fornecido Cabo de Alimentacao, Controle 
Remoto, Cabo Usb; Suporte para Montagem Na Parede; Garantia 
Minima de 36 Meses; Manual e Certificado de Garantia Em 
Portugues; 
Marca de referência –  Epson PowerLife S41+ 

01 

 

07 

CENTRAL PABX 
Central de PABX com capacidade total de 04/12, ou seja, 
entrada até quatro linhas troncos analógicas e saída para até 
12 ramais analógicos, equipada inicialmente com dois troncos 
de entrada e doze ramais de saída. 
Com 1 terminal inteligente que pode ser usado na recepção 
para gerenciar todo o sistema, com teclas dedicadas, com 8 
aparelhos de telefone sem fio, da mesma marca do PABX, 
pelo motivo de tempo de flash, e 3 aparelhos telefonicos com 
fio da mesma marca do PABX, pelo motivo de tempo de flash 
Garantia mínima 12 meses. 

01  

 

 
 
IV – INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

a) Todos os itens serão analisados CRITERIOSAMENTE, pelo gestor do contrato, que terá como incubência, 

atestar o pleno atendimento DE CADA DETALHE constante no descritivo do edital; 

b) Em caso de solicitação de documentação para comprovação de algum requisito que a administração julgar 

necessário, sob pena de rescisão contratual, deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

a partir da data de solicitação. 

c) O Procedimento licitatório obedecerá a Lei nº 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação pregão); Lei nº 

8.666/1993 (institui normas para licitações e contratos); Lei nº 8.078/90 (Dispõe sobre a proteção do consumidor); 

Lei Complementar nº 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP) e posteriores alterações promovidas 

pela Lei 147/2014, além do Decreto 4134/2013. 

 

V - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 

a) O prazo de entrega é de 10 dias úteis. 
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b) Todos os itens deverão ser entregues na cidade na sede da Secretaria de Saude do Município (Shoppinho), sito a 

rua Rua Joaquim Martins Carvalho, nº 678, nos horários compreendidos das 08h30min às 11h30min e das 

13h00min às 16h00min. 

 

VI - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
 

a) Todos os itens serão analisados pelo gestor e sua equipe técnica, para averiguação do atendimento das exigências 
mínimas do edital. 

b) Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será 
realizado da seguinte forma:  

I - Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações;  
II - Definitivamente, em até 10 dias úteis da entrega, após verificação da conformidade e consequente 
aceitação. 

c) No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo ser o objeto recolhido e substituído. 

d) Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova 
contagem tão logo sanada a situação. 

e) O fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do objeto, a partir da 
comunicação oficial feita pela Prefeitura Municipal de Borborema, sem qualquer custo adicional ao município. 

f) Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso de entrega e 
sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 

g)  O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil a ele relativa nem a ético-profissional. 
h) O recebimento definitivo se dará: 

I - Após verificação física que constate a integridade do objeto;  
II - Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 
 
VII – OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA: 
 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa anuência do Município; 

c) Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

d) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos ofertados. 

e) Responder por danos itens ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, diretamente aos veículos da 
Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

f) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas observações e 
exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.  

g) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, uniformes e 
outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei. 

h) Realizar o fornecimento para o qual foi contratada, em conformidade com o estipulado na proposta vencedora e de 
acordo com as normas especificadas neste Edital; 
i) Ter em seus estoques quantitativos suficientes para atender a esta Prefeitura, na forma e qualidade adequadas, de 
acordo com os parâmetros adotados pelo órgão fiscalizador oficial competente;  
j) Responsabilizar-se integralmente pela garantia da qualidade do objeto fornecido, sob pena das sanções cabíveis. 
k) Garantir a qualidade dos objetos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do fabricante e especificações 
técnicas da legislação em vigor. 
l) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas observações e 
exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 
m) Apresentar sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos produtos.  
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VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Atestar nas notas fiscais/faturas através dos Setores Responsáveis, a efetiva entrega do veículo, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 

b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 
c) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Empenho; 
d) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 
IX- DO PRAZO DE GARANTIA 
 

a)  A contratada se obriga, dentro do prazo mínimo estabelecido na descrição de cada item, prestar garantia contra 

defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional ao Município de Borborema/SP, contados a partir do 

seu recebimento definitivo.  
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ANEXO II -  DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL 

 

* Esta declaração deverá ser assinada pelo representante legal, digitalizada e anexada na Plataforma BLL e vínculada a este 

pregão, juntamente com os demais documentos de habilitação até a data da sessão pública. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CARÁTER GERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 027/2022 

PROCESSO Nº: 1178/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO E CENTRAL DE PABX 
DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO MUNICIÍPIO DE 
BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, de acordo com o Anexo I; 

 

............................................................................... (Razão Social), devidamente inscrita no CNPJ nº ......................................, sediada na 

............................................ (Logradouro), nº ......., ........................ (Bairro), ......................... (Cep), na cidade de .................., Estado de 

......................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Cédula de Identidade (RG) nº 

.........................., emitido pela SSP/....., e do CPF nº .............................., DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins 

administrativos para fins de habilitação em certame licitatório, também sob as penas da lei, que: 

a) conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos 

e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação; 

b) Não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e, 

c) Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos, ressalvada a condição de aprendiz e que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho. 

d) Que atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
 

___________, ____ de ____________de 2022. 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III - MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL IMPRESSA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA (SP) 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 027/2022 
PROCESSO Nº: 1178/2022 
 
 
PREZADOS SENHORES: 
 
 Após analisarmos as condições específicas e gerais desta licitação, declaramos, para os devidos fins de direito 
estarmos de acordo com as mesmas e propomos fornecer o objeto da presente licitação, ou seja, AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO E CENTRAL DE PABX DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO MUNICIÍPIO DE BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA 
ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, com as demais características e especificações descritas no Edital (Anexo I). 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA/MODELO 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 
Valor Global (por extenso) .......................................................................................................................................................... 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I. 
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: frete, tributos, encargos sociais, produto, despesas administrativas, 
seguro e lucro. 

 
A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA 

 
_____________, ____ de ____________de 2022. 

 
 
 
 
 
_____________________________________________________

NOME E ASSINATURA  
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA 
Estado de São Paulo 

Praça José Augusto Perotta, s/nº -  CEP 14955-000 - Tel. (16) 3266-9200 
www.borborema.sp.gov.br - licitacaopmb@borborema.sp.gov.br 

CNPJ(MF) Nº 46.737.219/0001-79 
 

 
 

24  

 

ANEXO IV -  MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
* Esta declaração (quando for o caso de enquadramento) deverá ser assinada pelo representante legal, digitalizada e anexada na 

Plataforma BLL e vínculada a este pregão, juntamente com os demais documentos de habilitação até a data da sessão pública. 

 
Abaixo consta modelo de declaração a ser firmada pelo participante informando que se encontra constituída na forma de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. A declaração 
deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal. 

 
DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 027/2022 

PROCESSO Nº: 1178/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO E CENTRAL DE PABX 
DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO MUNICIÍPIO DE 
BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, de acordo com o Anexo I; 
 
 
..............................................................................(Razão Social), devidamente inscrita no CNPJ nº ......................................, 
sediada na ............................................ (Logradouro), nº......., ........................ (Bairro), ......................... (Cep), na cidade de 
.................., Estado de ......................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) 
da Cédula de Identidade (RG) nº .........................., emitido pela SSP/....., e do CPF nº .............................., DECLARA, a quem 
interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que a mesma foi constituída na forma 
de: 
 

MICROEMPRESA (ME); 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),  

 
Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório indicado acima. 
 
Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
___________, ____ de ____________de 2022. 

 
 
 

___________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA 
Estado de São Paulo 

Praça José Augusto Perotta, s/nº -  CEP 14955-000 - Tel. (16) 3266-9200 
www.borborema.sp.gov.br - licitacaopmb@borborema.sp.gov.br 

CNPJ(MF) Nº 46.737.219/0001-79 
 

 
 

25  

 

ANEXO V -  MINUTA DA DECLARAÇÃO DA INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

 
* Esta declaração deverá ser assinada pelo representante legal, digitalizada e anexada na Plataforma BLL e vínculada a este 

pregão, juntamente com os demais documentos de habilitação até a data da sessão pública. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 027/2022 

PROCESSO Nº: 1178/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRONICO E CENTRAL DE PABX 
DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DO MUNICIÍPIO DE 
BORBOREMA/SP, REFERENTE A PROPOSTA ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR, Declaro abaixo os dados do(s) 
responsável (is) que assinará (ão) o contrato com o município, bem como os dados bancários para o respectivo pagamento 
à empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
 

1 - Dados do responsável que assinará o Contrato: 
 
Nome Completo:______________________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento: ________/________/________ CPF:____________________________________________ 
 
RG:________________________________  E-mail:_________________________________________________ 
 
Cargo:______________________________________________________________________________________ 
 
Endereço:___________________________________________________________________________________ 
 

2 - Dados bancários para recebimento de futuros pagamentos: 
 
Nº do Banco:__________________________ 
 
Banco:_______________________________ 
 
Agência: _____________________________ 
 
C/C Pessoa Jurídica: ____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 

___________, ____ de ____________de 2022. 
 

 
 

___________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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- ANEXO VI -  
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/XXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BORBOREMA E EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE BORBOREMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, instalada nesta cidade de Borborema, Estado de São Paulo, junto a Praça José Augusto Perotta, s/nº, 
Centro, CEP 14.955-000, inscrita no C.N.P.J. sob nº 46.737.219/0001-79, neste ato legalmente representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. VLADIMIR ANTONIO ADABO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
(RG) nº ___________, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº _____________, residente e domiciliado na Rua 
______________, nº _____,  Bairro ______, CEP __________, na cidade de Borborema, Estado de São Paulo, doravante 
designada simplesmente “CONTRATANTE” e, de outro lado, a empresa ______________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº __________________, estabelecida à rua _________________________ nº.______, 
bairro_________, CEP ______________________, cidade_______/estado______, neste ato representada pelo seu 
proprietário o Sr. ___________________________, nacionalidade, estado civil, portador do RG. _____________________ e 
do CPF __________________________, residente e domiciliado nesta cidade de Borborema/SP, doravante designada 
simplesmente “CONTRATADA”, resolvem firmar o presente Contrato em conformidade com Processo de Licitação nº 
1178/2022 (Pregão Eletrônico 027/2022), regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10520/2002, Decreto 
Municipal n.º 4134/13, e suas alterações posteriores, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL:- 

 
1.1. O presente contrato rege-se por todas aquelas disposições contidas no Edital de Abertura de Licitação acima indicado, 
fazendo parte integrante do presente contrato todas às disposições lá encontradas, tendo-se como se aqui estivessem 
transcritas, bem como por todas àquelas disposições contidas Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 4134/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO:- 

 
2.1. Este contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx naquelas descrições e 
quantidades indicadas na Cláusula Terceira deste contrato, bem como aquelas condições expressas no edital. 
2.2. Integra o presente contrato para todos os fins de direito, aqueles termos indicados no Edital de Licitação (Pregão 
Eletrônico nº 027/2022). 
2.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias com seguro, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes para fins fornecimento do objeto que trata o presente instrumento de contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO:- 

3.1. Pela fornecimento do objeto do presente deste instrumento, a Contratante pagará à Contratada o valor de total de R$ 
.............. (........), sendo assim distribuídos: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

      

      

VALOR GLOBAL                            R$  

 
3.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para a completa 
execução do objeto pactuados. 
3.3. Correrá por conta da Contratada todas as despesas necessárias com Transporte, Seguro, Tributos, Encargos 
Trabalhistas e Previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto descritos na presente cláusula. 
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CLÁUSULA QUARTA: REAJUSTE DE PREÇOS:- 

 
4.1. Fora dos casos expressamente previstos em lei, em hipótese alguma será admitido reajuste dos preços na vigência do 
prazo contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA: RECURSOS FINANCEIROS:- 

 
5.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste contrato correrão à conta da seguinte RESERVA DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  
 

Código Funcional Programática Categoria Descrição Ficha(s) 

02.13 01.08.244.0019.2042 4.4.90.52 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 434 

02.13 01.08.244.0019.2042 4.4.90.52 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 552 

 

CLÁUSULA SEXTA: PAGAMENTOS:- 

 
6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto com a devida apresentação da Nota Fiscal 

e manifestação favorável do Setor fiscalizante na Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo máximo de até 05 
(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

6.1. Para emissão das Notas Fiscais o contratado deverá obrigatoriamente observar os Pedidos de compras, 
especificamente o campo onde contam as informações para emissão desses documentos. O setor de Assistência 
Social possui CNPJ contábil, ou seja, as Notas Fiscais para esse setor deverá ser emitida para os seu respectivo 
cadastro, qual seja: CNPJ nº 20.142.319/0001-69. 

6.2. Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 
indireta. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura que apresentar incorreções será devolvida a contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
respectiva apresentação válida. 

6.4. A Nota Fiscal deverá ser entregue OBRIGATORIAMENTE na mesma data de sua emissão, através de cópia no formato 
PDF para o e-mail compras@borborema.sp.gov.br, sendo a via original encaminhada junto ao produto no ato da 
entrega. 

6.5. O pagamento será realizado mediante a realização de depósito identificado junto à respectiva conta bancária da 
mesma; 

6.6. A Prefeitura Municipal de Borborema (SP), no ato do pagamento, fará a retenção dos impostos previstos em Lei. 
6.7. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à licitante vencedora, aos valores devidos serão 

acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore desde a data de interpelação 
até a data do efetivo pagamento (Art. 40, XIV “D” - Lei 8.666/93). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:- 

 
7.1 O objeto a ser adquirido deverá ser executado e entregue pela CONTRATADA, de acordo com as condições 
estipuladas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital Pregão Eletrônico 027/2022. 
7.2 A CONTRATANTE não aceitara o objeto contratado que estiver em desacordo com as exigências contidas no Anexo I 
do Edital. 
7.3 É direito da CONTRATANTE receber o objeto nas datas previamente estabelecidas; exigir correção, quando este 
estiver em condições inadequadas de uso. 
7.4 Aplicarão em todos os casos de aquisição, àquelas regras relacionadas no Código de Defesa do Consumidor ou 
Leis Complementares. 
7.5 A contratada deverá fornecer o objeto seguindo o indicado no Anexo I do Edital, e proceder conforme indicações do 
Departamento de Compras. 
7.6 Todos os itens serão analisados pelo gestor do contrato ou técnicos ou servidores por ele convocados, que 
terão como incubência de atestar o pleno atendimento ao descritivo ao edital; 
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7.7 Em caso de solicitação de documentação para comprovação de algum requisito que a administração julgar 
necessário, sob pena de rescisão contratual, deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
data de solicitação. 
7.8 O Procedimento licitatório obedecerá a Lei nº 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação pregão); Lei nº 
8.666/1993 (institui normas para licitações e contratos); Lei nº 8.078/90 (Dispõe sobre a proteção do consumidor); Lei 
Complementar nº 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP) e posteriores alterações promovidas pela Lei 
147/2014, além do Decreto 4134/2013. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:- 

 
8.1 Todos os itens deverão ser entregues na cidade na sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) do 

Município de Borborema/SP, sediada na Rua José Theodoro Puzzi, nº 555 – Vila Mariana, nos horários compreendidos 
das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min. 

8.2 O prazo de entrega é conforme estipulado na Descrição de cada item no Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico 027/2022. 

8.3 Os itens serão analisados pelo gestor do contrato e sua equipe técnica, para averiguação do atendimento das 
exigências mínimas do edital. 

8.4 Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da 
seguinte forma:  

I - Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações;  
II - Definitivamente, em até 10 dias úteis da entrega, após verificação da conformidade e consequente aceitação. 

8.5 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo ser o objeto recolhido e substituído. 

8.6 Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão 
logo sanada a situação. 

8.7 O fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do objeto, a partir da comunicação 
oficial feita pela Prefeitura Municipal de Borborema, sem qualquer custo adicional ao município. 

8.8 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso de entrega e 
sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 

8.9 O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil a ele relativa nem a ético-profissional. 
8.10 O recebimento definitivo se dará: 

I - Após verificação física que constate a integridade do objeto;  
II - Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 
 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:- 

 
9.1. Para fins de que se dê o fornecimento do objeto que trata este contrato, são obrigações da Contratada, dentre outras 
indicadas no Instrumento Convocatório, as seguintes: 

a) Obedecer a todas as condições especificadas neste contrato, no edital originário de licitação e nos seus Anexos. O 

não atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

Contratada às penalidades previstas neste instrumento. 

b) Fornecimento do objeto relacionado, que deverá ser executado nos termos e prazos previstos no presente contrato, 

após e mediante a requisição emitida pelo Contratante, devidamente autorizada por autoridade superior. 

c) Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação a contento do objeto deste Pregão. 

d) Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos objetos fornecidos. 

e) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais. 

f) Executar os fornecimentos dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade; 

g) Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato; 

h) Havendo atraso justificada do fornecimento, deverá imediatamente comunicar o Contratante; 

i) Realizar o fornecimento dentro de um padrão de qualidade que atendam as normas vigentes existentes e aplicáveis 

quanto à execução do objeto desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração; 

j) Fornecer a(s) competente(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao fornecimento efetuado, acompanhada das certidões do 

INSS e FGTS. 
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k) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes (independentemente 

de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas no fornecimento do 

objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Contratante. 

l) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham causar ao 

patrimônio do Contratante ou a terceiros, quando do fornecimento, objeto deste instrumento. 

m) Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, e consequentemente, responder civil e criminalmente, 

por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o 

Contratante ou para terceiros. 

n) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

o) Responsabilidade exclusiva pelos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, 

que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente licitação, bem como por qualquer dano direto ou indireto, 

seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros. 

p) Responsabilidade direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde 

civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para o Contratante ou para terceiros. 

q) Responsabilidade em relação à qualidade do objeto fornecido, cabendo verificar o atendimento das especificações, 

não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega do objeto, tenham 

adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

r) A contratada se obriga, dentro do prazo mínimo estabelecido na descrição técnica de cada item no Termo de 

referência do Edital 027/2022, a prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional 

ao Município de Borborema/SP, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:- 

 

10.1. Para garantira o fiel cumprimento do objeto desta licitação, o Contratante se obriga a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste contrato, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas às formalidades previstas; 

b) Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu recebimento, bem como para 

dirimir dúvidas quando solicitadas pela Contratada, promovendo assim o recebimento provisório e 

definitivo do objeto contratado; 

c) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimento da 

obrigação ora ajustada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PRAZO DE VIGÊNCIA:- 

 
11.1. O prazo desse instrumento contratual é de 02 (dois) meses, iniciando em _____/_____/______ à _____/_____/______, 
prorrogável à critério da Administração. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
12.1. A gestão e fiscalização deste instrumento contratual será de responsabilidade da senhora Nayara Presotto Dourado, 
CPF 000.000.000-00, Diretora de Assistência Social do Município de Borborema/SP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES:- 
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13.1. A desistência da proposta e a não assinatura do Contrato no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo da 
validade de sua proposta, ensejarão: 

13.1.1. Cobrança pelo município por via administrativa ou judicial, de multa no valor de até 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para o contrato.  
13.1.2. Suspensão Temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Borborema, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por 
parte da empresa CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a 
aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a)  Advertência Escrita, a ser aplicada para infrações não graves que, por si só, não ensejem a rescisão do 
contrato ou sanção mais severa. 
b) Multa a ser aplicada nos montantes abaixo relacionadas: 

I ) De 1% (um por cento) sobre o valor total da ordem de fornecimento (Pedido)  até o 10º (décimo) dia de 
atraso, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” deste item. A Execução ou fornecimento do 
objeto fora das características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois 
nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não execução/fornecimento do item; 

II) De 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou da obrigação não cumprida, em caso de recusa ou 
inexecução total do fornecimento dos itens e o cancelamento do Contrato. 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações 
d) Declaração de Inidoneidade. 

13.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA ou, se for 
o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
13.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e 
contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas 
do Estado. 
13.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada a proponente vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa, deverão ser recolhidas em até 30 (trinta) dias, contados da comunicação, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa para cobrança judicial. 

a) É de exclusiva responsabilidade da proponente vencedora a obrigação de comprovar o recolhimento da multa, 
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
b) Decorrido o prazo concedido para fins de recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá 
ser cobrado judicialmente. 

13.7. As multas aplicadas ainda poderão serão descontadas de pagamentos devidos pela Prefeitura a proponente vencedora, 
devendo para tanto proceder a devida comunicação para fins de compensação. 
13.8. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por seu comportamento restar 
demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 88, da Lei 8.666/93. 
22.9. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da 
Lei Federal nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
13.9. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a 
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
13.10. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das multas 
não poderá exceder o montante de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO CONTRATUAL:- 

 
14.1. É facultada ao Contratante a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua execução, mediante aviso 
escrito à Contratada com antecedência mínima de 07 (sete) dias, sendo que esta declara expressamente reconhecer os 
direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 
14.2. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
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incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia 
justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
14.3. A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências previstas no artigo 80, inciso I a 
IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
14.4. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 78, da Lei 8.666/93, a 
vencedora sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
14.5. Poderá ainda ser a rescisão amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES:- 

15.1. A Contratada fica, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, relativamente ao objeto da licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:- 

16.1. Se o Contratante tiver que ingressar em juízo em consequência deste contrato, a Contratada, sem prejuízo de 
indenização e das sanções cabíveis, pagará, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor da causa, não podendo em hipótese alguma se escusar de tal obrigação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO:- 

 
17.1. Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura deste instrumento particular de contrato, o Contratante providenciará 
a publicação do seu respectivo resumo, dando ampla publicidade ao ato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO:- 

 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Borborema (SP), para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia 
expressa a qualquer outra, por mais privilegiada que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS:- 

 
17.1. Fazem parte integrante do presente Contrato o Processo Licitatório nº 1178/2022, realizado na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 027/2022 e as normas contidas na Lei nº. 8.666/93.  E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 

Borborema (SP), _____ de ____________ de ___________. 
 

_____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
Vladimir Antônio Adabo – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
________________________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS:- 
 
1) _______________________________________  2) __________________________________________ 
     Nome:            Nome: 
     RG nº            RG nº 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO REFERENTE A PROPOSTA 
ORIUNDA DE EMENDA PARLAMENTAR DE NÚMERO 11508.022000/1200-01 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
acordo com o Anexo I; 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:  CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:  CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:  CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

 Cargo:  CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:  CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                              

Nome: _____________________________________ Cargo:  CPF   

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 


